
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA  
ESTADO DO PARANÁ  

Ed i f í c io  Vereador  Pe dro  No lasco  P i zza t o  

 

Endereço: Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Estação, Araucária - PR, CEP: 83704-580 
Fone: (41) 3641-5200 - www.araucaria.pr.leg.br 

                O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento 
Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição. 
 

INDICAÇÃO Nº  1.949/2025 

  Indico a Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Poder 
Executivo Municipal para que através da Secretaria competente seja feito as 
melhorias abaixo relacionadas na infraestrutura do CMEI Professora Maria Izabel 
Hempkemaier, situado na Rua Arlai Ozório Vicente – 74 – Bairro Costeira. Tal 
Indicação me foi solicitada através de abaixo assinado dos Pais em anexo. 
 

JUSTIFICATIVA 

 O referido CMEI (Centro de Educação Infantil) atende diariamente diversas 
crianças e estudantes, o que gera intenso fluxo de veículos nos horários de entrada e 
saída da unidade. Tal situação tem ocasionado congestionamentos e, sobretudo, 
representa riscos à segurança dos alunos, pais, servidores e pedestres que transitam 
pelo local. 

 Diante disso os Pais solicitam: 

• Um recuo adequado na área em frente ao CMEI, o que  possibilitará o 
embarque e desembarque com mais segurança; 

• A instalação de uma rotatória no entorno vai melhorar o fluxo de veículos no 
trânsito; 

• O alargamento da via/rua para vai aumentar a capacidade e facilitar a 
circulação de veículos e reduzir os riscos de acidentes; 

• Um recuo adequado na rua que faz divisa/lateral ao CMEI, contribuirá para o 
ordenamento do trânsito e segurança dos frequentadores da unidade. 

           Tais melhorias são essenciais para garantir a integridade física das crianças e 
a tranquilidade da comunidade escolar, além de contribuir para a mobilidade urbana 
na região. 

            Diante do exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta 
Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome as 
providências cabíveis. 
 

 
Câmara Municipal de Araucária, 28 de maio de 2025. 

 
 
 
 

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR 
Vereador 


















